

PROJETO DE LEI Nº                                          São Pedro, 15 de Abril de 2019.

Institui o “Dia do Cururu” em São Pedro, a ser celebrado no dia 19 de Julho.

Autoria do Vereador Antonio Benedito Ferraz Toledo, a Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições legais, apresentam o seguinte Projeto de Lei:
[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Fica instituído o “Dia do Cururu” no Município de São Pedro, a ser comemorado, anualmente, no dia 19 de Julho.
Art. 2º - O “Dia do Cururu” fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do município de São Pedro. 
Art. 3º - O Poder Executivo poderá promover divulgação do “Dia do Cururu”, relembrando a data com apresentações públicas, exposições e outros. 
Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei ocorrerão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


São Pedro, 15 de Abril de 2019.





Toninho Toledo
Vereador







JUSTIFICATIVA



O Cururu foi levado como espetáculo ao público urbano pela primeira vez em 1910, por Cornélio Pires, grande promotor da cultura caipira do interior paulista da primeira metade do século XX e do cururu em particular. Talvez o seu mais famoso praticante foi Antonio Cândido, mais conhecido como "Parafuso", nascido a 19 de fevereiro de 1920 em Recreio, distrito de Piracicaba, e falecido a 2 de dezembro de 1973. Ele foi imortalizado por Tião Carreiro & Pardinho com a música Negrinho Parafuso, e era conhecido como o caçoísta (sarrista), tendo ganho o apelido por rodopiar num salto como um parafuso ao arrematar um repente bem sucedido.

Os executores deste canto de improviso recebem o nome de cururueiros (ou canturiões) e é geralmente acompanhado de músicos, que ditam o ritmo e a melodia na viola caipira de dez ou doze cordas, instrumento típico do interior brasileiro. Os principais cururueiros são encontrados em Conchas, Laranjal, Piracicaba, Porto Feliz, Tietê, Sorocaba, Tatuí, e outras localidades próximas.
A Música é brasileira mostra toda a riqueza de nossa diversidade cultural e regional.

Na cidade de São Pedro fica instituído no dia 19 de Julho “Evento dia do Cururu” que ira ser comemorado no mês de Julho, juntamente com as programações, seguindo o calendário do Município de São Pedro. 

Certo da compreensão dos nobres vereadores, colocamos o presente para apreciação e votação, esperando contar com o apoio de todos na sua aprovação.





           Toninho Toledo
Vereador

